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A Prefeitura de Jacare-
zinho anunciou a for-

malização de um convênio 
com o Governo do Paraná, 
por meio da Secretaria de 
Estado do Turismo (SETU), 
para apoio financeiro à re-
alização do Carnaval 2026 
no município. O investi-
mento faz parte do Progra-
ma Paraná Mais Eventos, 

instituído pela Lei Estadual 
nº 21.760/2023 e regula-
mentado pelo Decreto nº 
7.627/2024.

De acordo com a  ad-
ministração municipal, o 
convênio prevê o repasse 
de R$ 400 mil, que serão 
destinados à organização 
do Desfile das Escolas de 
Samba, dos Blocos Carna-

valescos e às apresentações 
musicais programadas para 
o  per íodo.  Os  recursos 
deverão ser aplicados con-
forme o Plano de Trabalho 
aprovado, dentro do prazo 
de vigência de três meses.

O Programa Paraná Mais 
Eventos tem como objetivo 
fomentar iniciativas culturais 
e turísticas que estimulem o 

fluxo de visitantes, valorizem 
a cultura regional e contribu-
am para o desenvolvimento 
econômico dos municípios 
paranaenses. Segundo a 
Prefeitura, o Carnaval de 
Jacarezinho se enquadra 
nos critérios exigidos por se 
tratar de um evento tradicio-
nal no Norte Pioneiro e com 
impacto no setor turístico e 

comercial da cidade.
O prefeito Marcelo Pa-

lhares afirmou que o apoio 
estadual contribui para a 
realização da festa e para a 
movimentação econômica 
local. Já o secretário muni-
cipal de Cultura e Turismo, 
James Rios, destacou que o 
investimento amplia a estru-
tura do evento e fortalece a 

participação das agremia-
ções e da comunidade.

A Prefeitura informou 
que os detalhes da aplica-
ção dos recursos seguirão 
as  normas prev istas  no 
convênio e serão acompa-
nhados pelos órgãos res-
ponsáveis.

Fonte: Assessoria

SETU destina R$ 400 mil ao Carnaval

Convênio com o Governo do Paraná garante apoio financeiro para 
o desfile das escolas de samba e blocos

Site: www.jornalfolhadadivisa.com
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2025 (PMRC) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2025 (PMRC)  
 

LISANDRO JOSÉ NÉIA BAGGIO, Prefeito do Município de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação 
das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o 
processamento do Pregão Eletrônico nº 96/2025 (PMRC), realizado no dia 
18 de dezembro de 2025 (Lances e Habilitação), objetivando a aquisição de 
02 VEÍCULOS automotores do tipo hatch, zero quilômetro, nos termos 
do Convênio nº 1237/2025, firmado entre o município de Ribeirão Claro 
e a Secretaria de Estado das Cidades - SECID, em favor da empresa 
OURICAR OURINHOS VEICULOS E PECAS LTDA - CNPJ: 
53.386.306/0001-94, por ter satisfeito os procedimentos dentro das 
formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração. Informamos que maiores detalhes quanto ao descritivo dos 
itens, bem como quantidade, marcas e valores, serão encontrados 
publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município. Junte-se ao 
procedimento. Publique-se.  
 

Ribeirão Claro-Pr, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Lisandro José Néia Baggio 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE - LEI Nº 123/2006 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
torna público que fará realizar às 09:00 (nove) horas do dia 23 (VINTE E 
TRÊS) DE FEVEREIRO DE 2026, no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
diversos (não perecíveis, para alunos com restrição alimentar, 
hortifrutigranjeiro in natura, frios e panificados) para preparo de 
alimentação escolar nas instituições de ensino na rede pública 
municipal; Kits lanches para alimentação de alunos durante passeios 
de longa duração; lanches para serem servidos nas capacitações, 
reuniões pedagógicas e demais eventos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e água mineral para ser ofertada para 
servidores, prestadores de serviço e visitantes, conforme descrição no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 010/2026 (PMRC) – Registro de Preços e 
seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço eletrônico supramencionado a partir do dia 04 de 
fevereiro de 2026, e, solicitada mediante requerimento pelo e-mail 
pregao@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-PR, 04 de fevereiro de 2026. 

 
Andréia Gaviolli 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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EXTRATO DOS CONTRATO Nº 12/2026 (PMRC) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2025 (PMRC) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO – CNPJ: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: OURICAR OURINHOS VEICULOS E PECAS LTDA - CNPJ: 
53.386.306/0001-94 
OBJETO: a aquisição de 02 VEÍCULOS automotores do tipo hatch, zero 
quilômetro, nos termos do Convênio nº 1237/2025, firmado entre o município de 
Ribeirão Claro e a Secretaria de Estado das Cidades - SECID. 
VIGÊNCIA: 05 de fevereiro de 2026 a 04 de fevereiro de 2027 
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

 
Ribeirão Claro-Pr, 04 de fevereiro de 2026. 

 
Lisandro José Néia Baggio 

Prefeito Municipal 
 

Roderlei Carlos de Oliveira 
Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 
 

 

 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO AOS CONTRATOS Nº 158 E 164/2025 
(PMRC)  

INEXIGIBILIDADE Nº 029/2025 (PMRC) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO - CNPJ: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
RIBEIRÃO CLARO - CNPJ: 09.268.008/0001-08 
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços 
profissionais nas especialidades de: psicoterapeuta para atendimentos no centro 
de neurodesenvolvimento amar, para atendimento a crianças com transtorno do 
espectro autista (TEA), através da secretaria municipal de saúde e assistência 
social, pelo período de 12 (doze) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 138, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

CONTRATO Nº 158/2025 
CONTRATADO:  ANTÔNIO & MARIA SERVIÇOS INTEGRADOS DE SAÚDE 
LTDA – CNPJ: 54.500.698.0001-33 
 
 

CONTRATO Nº 164/2025 
CONTRATADO: D. DENOBI – PSICOLOGIA - LTDA – CNPJ: 
43.935.037.0001-14 
 

Ribeirão Claro-Pr, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Lisandro José Néia Baggio 
Prefeito Municipal 

 
Roderlei Carlos de Oliveira 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
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INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 (PMRC) 

 
Objeto: A apresentação da banda Inimigos da HP, a realizar-se no dia 15 de 
fevereiro de 2026, durante o Carna Riber’s 2026. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO – CNPJ: 
75.449.579/0001-73 
Contratado: INIMIGOS PROMOÇOES E EVENTOS LTDA – CNPJ: 
05.971.441.0001-54 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 02 de Fevereiro de 2026. 
 

Lisandro José Néia Baggio 
Prefeito Municipal 

 
Roderlei Carlos de Oliveira 

Agente de Contratação  
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INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 (PMRC) 

 
Objeto: A apresentação da banda “Sempre Tem”, a realizar-se no dia 14 
fevereiro de 2026, durante o Carna Riber’s 2026, no município de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO – CNPJ: 
75.449.579/0001-73 
Contratado: BANDA MUSICAL SEMPRE TEM LTDA – CNPJ: 
25.079.876.0001-04 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 03 de Fevereiro de 2026. 

 
Lisandro José Néia Baggio 

Prefeito Municipal 
 

Roderlei Carlos de Oliveira 
Agente de Contratação  
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PROVENIENTE DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 (PMRC)  
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  
- CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
RIBEIRÃO CLARO - CNPJ: 09.268.008/0001-08 
OBJETO:  A futura e eventual aquisição de peças e acessórios automotivos, 
novos, serviços mecânicos, e Filtros, com critério de maior percentual de 
desconto utilizando a tabela TRAZ VALOR. 
VIGÊNCIA: 05 de fevereiro de 2026 a 04 de fevereiro de 2027. 
VALOR TOTAL: R$ 1.758.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta e oito 
mil reais). 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2.026 
CONTRATADO:  IMPORPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES - 
CNPJ: 76.071.984/0001-63 
VALOR: R$ 1.574.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta e quatro mil reais). 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2.026 
CONTRATADO:  D. C. SILVERIO – AUTO CENTER - LTDA - CNPJ: 
19.861.908/0001-18 
VALOR: R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais). 
 

Ribeirão Claro-PR, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Lisandro José Néia Baggio 
Prefeito Municipal 

 
Roderlei Carlos de Oliveira 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
 

         CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO - CISNORPI 
Rua Paraná n.º 1261 - Centro - CEP: 86.400-000 - Jacarezinho/PR. 

Fone/Fax: (043) 3511 - 1800 
e-mail:  cisnorpi@uol.com.br   -  www.cisnorpi.com.br 

CNPJ: 00.476.612/0001-55 
 

ERRATA DA EDIÇÃO nº 2729 
 

Na edição nº 2729, de 04 de fevereiro de 2026, do Jornal Folha da Divisa, 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2026 

 

 ONDE SE LÊ: “Valor: R$ R$233.453.908,69 (duzentos e trinta e três 
milhões, quatrocentos e cinqüenta e três mil, novecentos e oito reais e 
sessenta e nove centavos)”; LEIA-SE: “Valor: R$233.453.908,6934. 
 

Jacarezinho, 04 de fevereiro de 2026. 

 

Antonio Carlos de Campos 
Diretor Geral 
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A Polícia Rodoviária Fe-
deral (PRF) prendeu 

dois homens por tráfico 
de drogas no município, 
após apreender cerca de 
7,3 quilos de pasta-base de 
cocaína. A ação ocorreu du-
rante fiscalização realizada 
na BR-153.

De acordo com a PRF, a 

abordagem foi resultado de 
uma análise de risco, metodo-
logia utilizada para identificar 
situações suspeitas nas rodo-
vias federais. Após monitora-
mento, os policiais localizaram 
os suspeitos em um hotel da 
cidade, onde estavam com 
duas motocicletas.

Durante a vistoria nos ve-

ículos, a equipe identificou 
alterações na estrutura de 
uma das motos, especial-
mente na região sob o banco, 
onde havia indícios da exis-
tência de um compartimento 
oculto. Ao serem questiona-
dos, os dois apresentaram 
versões contraditórias sobre 
a viagem, afirmando não ter 

destino definido e negando 
serem proprietários das mo-
tocicletas.

No entanto, segundo a 
PRF, a chave e os documen-
tos de um dos veículos foram 
encontrados com um dos 
abordados. Com a abertura 
do compartimento escondido, 
os policiais localizaram 33 

pacotes contendo pasta-base 
de cocaína, totalizando apro-
ximadamente 7,3 quilos.

Durante a abordagem, os 
dois homens admitiram que 
realizavam o transporte da 
droga, mas alegaram não 
saber o destino final do en-
torpecente.

Diante dos fatos, ambos 

receberam voz de prisão e 
foram encaminhados, jun-
tamente com as motocicle-
tas e a droga apreendida, 
à Polícia Judiciária, onde 
permanecem à disposição da 
Justiça para os procedimen-
tos legais.

Fonte: Assessoria

PRF prende dois homens com 7,3 kg de cocaína em Carlópolis

Droga estava escondida em compartimento oculto de motocicleta


